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PROCESSO N: 2023000523 

INTERESSADO: DEP. DELEGADO EDUARDO PRADO 

ASSUNTO: INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE SUPORTE EMOCIONAL, 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DA REDE ESTADUA DE ENSINO. 

RELATI511I0 

Versam os presentes autos sobre Projeto de LM de autoria 
do Dep. Delegado Eduardo Piado, que institui política estadual que dam 
suporte as crianças e aos adolescentes da rede estadual de ensino 

compulsando os autos estão presentes todos os requisitos 
para a sua da opositura 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bulo a 
compete- nela legislativa, no Art. 61, que estabelece o seguinte: 

Ari 	- A ~aduo dos leis compInmenrartm f' (Madras ecoe a 

qualquer membro ou Conussao da Camaro das Depurados. do SC7Iddt) 

Ferina' ou do Congrcsso Mamona/ ao PIPSIdEIJIE do Rep odres as 

Superno Tribo nal Pecleru1 aos Tnbouss Supeomes ao Iburdeslol 

Geral da Re-publica e aos nclariann na forma e noa CtICOS prmrsLor 

nesta comida:em 

A pomositura do referido projeto encontra-se respaldo na 
MCLIMUI iJiço Est tidual LILL beu Art. 20 

Rir 20 - A Lr:manem das leos complementares e adoramos sabe 

qualquer membro ou •cormsnão da ASsembido isbooslagua. no 
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FOLS,S 

00\ 9.1  

(Ccuernador do Estado. ao Tnbunal de Justu3a, ao Procurador  

.111SAÇO e aos cidadaos, na forma e nos casas pr4ursics nesia c na 

Can SâtIITC. U0 d.a Republrea (Reda$33 dada pela Emeruia CorEstztucconol 

34' 45, de 10-31-.3009) 

A presente matéria está dentro da competência 

constitucional assegurada ao Parlamentar, a proposta ora relatada exsurge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 c da Constituição do 
Estada de Galãs, razão pela qual pugnamos pela constitucionalidade e 
jundicidade da presente proposição, concluímos pela APROVAÇÃO do 

presente Projeto de Lei. 

É o relatório. 

SALA DAS 8E850E8515 de 	de 2023. 
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